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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 83/2014 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxilio a
Cooperativa dos Produtores de Leite de Serafina LTDA - COOPERLATE, mediante a
execucao de servigos de terraplanagem, e dé outras providéncias”.

Relatério:

Visa o presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorizagdo para
conceder auxilio a Empresa citada na ementa, através de execugdo de servicos de
terraplanagem, até o limite 1.250m? (um mil duzentos e cinquenta metros quadrados),para a
construcdo de um pavilhdo de 25mx50m, no imével matriculado sob o n° 8.333, no Registro de
Imoveis de Serafina Corréa, objeto da concesséo de direito real de uso autorizada pela lei n°
3.134.

Fundamentacao:

Conforme o disposto no art.10, inciso |, da Lei Organica Municipal, o Poder Executivo é
competente para o envio do presente Projeto, visto que, o mesmo tem o objetivo de incentivar
o desenvolvimento do trabalho cooperado e das atividades relacionadas a produgéo de leite e
a agricultura do nosso municipio, matérias de grande interesse publico.

As Leis Municipais n°® 1334/1994 e n° 1383/1995 autorizam incentivos as empresas, como
no caso, o servigo de terraplanagem.

O art.34, inciso V, da Lei Organica Municipal', confere competéncia @ Camara Municipal,
a apreciagcao da matéria apresentada.

Opiniao:
Diante do exposto, é pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei n° 83/2014.
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